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ESTADO DO CEARA ¡;_
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA / '
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ANExo I

TERIvIo DE REFERENCIA
oBIEToz AQUISIÇÃO DE suI=LEMEN'I'o ALIMENTAR NUTRICIONAL E FRALDAS, DESTINADOS Aos
PACIENTES COM DIVERSAS PATOLOGIAS (CID), DE RESPONSABILIDADE DA sEcRETARIA DE SAUDE,
DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM As ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NESTE TERMO
DE REFERENCIA.
FORNECIMENTO: Por demanda,
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

V IUSTIFICATIVA

A aquisição de leites especiais está direcionado principalmente as crianças que necessitam de tratamento
especial em relação à suplementação alimentar (leites especiais), fraldas e outros e cabe a administração
pública zelar pela saúde dos seus munícipes.

Em cumprimento ao Artigo 69, Inciso lll da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no Artigo
39, incisos I, ll e Ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a compra
dos produtos oriundos deste tem1o, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam
a contratação de empresa que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de
contrato. ,

OBIEIIVO

Com a determinação de cumprir a Lei Federal ng. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatórios, é que elaboramos o
nresente Termo de Referência para nortear a Aquisição de suplementos alimentares aos pacientes atendidos
pela Secretaria Municipal de Saúde, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a
comratação de empresa que pratique, preços de mercado e qualidade nos produtos, visando à formação de
contrato, para atender as necessidades das Diversas Unidades Administrativas, no decorrer do ano de 2019.

O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos. buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos
recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo. local de entrega,
forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto.

ESPEGIFICAÇOES DOS ITENS/LOTES
I LOTE I - LEIIE5 Q/

ITEM I _ DESCRIÇÃO Dos PRODUTOS I UNID. QTE.
ALIMENTO EM PÓ, FEITO A BASVE DE PROTEÍN/I ISOLADA DE SOJA, ENKIQUECIDO COM LATA
VITAMINAS E MINERAIS, SEM LVACTOSI-I. LATA 3006 300g 240
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UEXEMPLO DE PRODuToz sui-IRASOY SEM LACTOSE). J I I
SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ. COMPOSIÇÃO: ÁCUA DEIONIZADA (LIQUIDOI,
ÁMIDO DE MILIIO (LÍQUIDO) Oo xAROPE DE MILHO (PO), SACAROSE, CASEINATO DE
SÓDIO, ÓLEO DE AÇAFRÃO, ÓIZEO DA SOJA, OLEO DE coco FRACIONADO, MINERAIS
(I=osI=ATo DE CÁLCIO TRIEÁSICO, CLORETO DE MACNESIO, CITRATO DE POTÁSSIO.
FOSEATO DE POTÁSSIO DIBASICO, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO,
SDLEATO EERROSO, SULEATO DE zINCo, SULEATO DE MANCANES, SuI.I~¬ATo CIIPRICO.
CLORETO DE CROMO. IODETO DE POTÁSSIO, MOLIEDRATO DE SÓDIO, SELENITO DE
SÓDIO), CONCENTRADO DE PROTEINA DO SORO DE LEITE, VITAMIN/Is (CLORETO DE
COLINA, ÁCIDO ASCÓREICO, NIACINAMIDA, ACETATO DA ALEATOCOPEROI.,
PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINÁ. CLORIDRATO DE TIAMINA
RIEOPLAVINA, VITAMINA A EALMITATO, ÁCIDO EÓLICO, EIOTINA, VITAMINA D3,
EILOOUINONA CIANOCOBOLAMINA), INOSITOI., TADRINA, PALMITATO ASCOREIL, I..
CARNITINA E E-CAROTENO. DE 1 A 10 ANOS DE IDADE. LATA éooc.
[EXEMPLO DE PRODUTO: PEDIASURE COMPLETE]

LATA,mg 240

I-'ORMDLA INFANTIL PARA LACTENTES À BASE DE SOJA. SEM LACTOSE. COMPOsIÇÃOz
XAROPE DE CLICOSE. PROTEINA ISOLADA DE SOJA. ÓLEOS DE PALMA, CIRASSOL,
CANOLA E COCO; CAREONATO DE CÁLCIO. CLORETO DE POTÁSSIO, I=OSI=ATo DE
MÁCNESIO DIBÁSICO, CITRATO DE POTÁSSIO, EOSFATO TRICÁLCIO, VITAMINA C,
CLORETO DE COLINA, I.-TRIPTOEANO, TAURINA CLORETO DE SÓDIO, L-
METIONINAINOSITOL, SDLPATOS DE zINcO E DE FERRO, VITAMINAS A, D E E,
PANTOTI-:NATO DE CÁLCIO, NIACINA, VITAMINA Eiz E Ez, EETA-CAROTENO, SIILEATO
DE MANCANES, VITAMINA E1 Esõ, SULPATO CÚPRICO, IODETO DE POTÁSSIO, ÁCIDO
EOLICO, EIOTINA, VITAMINAS DE E1z, IODETO DE PO'rÁssIo,ÁcIDo EÓLICO, VITAMINA
I‹, EIOTINA. REOULADOR DE ACIDEZ I-IIDROXIDO DE POTÁSSIO. NAO CONTÉM CLÚTEN.
IDADE; O A õ MESES. LATA 40oC.
(ExEMPI.ozAPTAMIL SOJA 11 'I

LATA400€ 180

LEITE DE S0jA EM PÓ, SEM LACTOSE, 21 VITAMINAS, 100% VEGETAL, RICO EM CÁLCIO,
COM SOJA NAO TRANSGÊNICAKSABOR NATURAL. LATAS DE 400 GRAMAS.

(EXEMPLO DE PRODUTO: NAN SOY`I_`

LATA
400g 180

SUPLEMENTO ALIMENTAR. COMPOSIÇÃO:
LEITE DESNATADO, SACAROSE, LEITE INTEÇRAL, SÓLIDOS DE XAROIÍE DE MILIIO,
FOSFATO DE MAGNESIO, ASCÇRBATO DE SODIO. SULFATO FERROSO, SULFATO DE
ZINCO, NIACINAMIDA, INOSITOL, IODETO DE POTÁSSIO, ACETATO DE DL›ALFA
TOCOFEROL, SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO CÚPRICO, ACETATO DE VITAMINA A.
FITOMETADIONA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA,
CLORIDRATO DE TIAMINA. CIANOCOBALAMINA (VITAMINA BIZ), RIBOFLAVINA,
ÁCIDO FÓLICO E BIOTINA. SAEÇIR CHOCOLATE. LATA 3806

(EXEMPLO DE PRODUTO: SUSTAGEN KIDS CHOCOLATE)

LATAmg 240

SUPLEMENTO ALIM ENTAR, COMPOSIÇÃO:
LEITE DESNATADO. SACAROSE, LEITE INTEGRAL, SÓLIDOS DE XAROPE DE MILHO.
FOSFATO DE MAGNÉSIO, ASCÕRBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE
ZINCO, NIACINAMIDA, INOSITOL, IODETO DE POTÁSSIO, ACETATO DE DI..-ALFA
TOCOFEROL. SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO CÚPRICO, ACETATO DE VITAMINA A,
FITOMETADIONA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA,
CLORIDRATO DE TIAMINA, CIANOCOEALAMINA (VITAMINA B12], RIEOFLAVINA,
ÁCIDO FOLICO E BIOTINA. SABOR CHOCOLATE, LATA 3806

(EXEMPLO DE PRODUTO: SUSTÃGEN KIDS BAUNILHA)

LATA350g 240

* Iâff

IL

\
ISREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N”. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62940100
CNPJ u1.1E2.a40/000140 - ceI= 95.910.111-4. E-MAIL: Iicitaoaomn@Duilook.com.br. FONE; (88) 34z2.13u1



z

ESTADO Do cEARÁ
PREFEITURA MuN|c|PAL DE MQRADA NovA

/ _

LEITE EM PÓ INTEGRAL, cqNTENDo coMo |NGREDIENTEsz LEITE INTEGRAL,
MINERAIS (I-\IRoI=osEATo I=ERRIco E suLI=ATo DE zINco) E vITAMINAs IL-
AscoREATo DE sóDIo, AcET=ATo DE RETINIIA E D3 coLEcALcII=ERoL). NÃo
coNTENDo GLÚTEN.
I›RoDuzIDo A PARTIR DE MATERIAs sÃs E I.IMPAs,AusENTE DE coRI=os EsTRANI-Ios.
AcoNDIcIoNADo EM EMBALAGEM DE PoLII=RoI=II.ENo ou LATA DRIGINAL DE
FÁBRICA coM APRDXIMADAMENTE Eooc.
[EXEMPLO DEVPRODUTO: NINHO INTEGRAL BAN__DElRA AZUL).

PACOTE
800g 400

EoRMuLA INFANTIL DE sEcuIMENTo PARA LAcTENTEs À EAsE DE so1A. sEM
LAcTosE. coMI=osIÇÃoz xARoI›E DE eLIcosE, PRDTEINA IsoLADA DE soIA, ÓLEos DE
coco, EALMA, cIRAssoL E cANoLA, cAREoNATo DE cÁLcIo. cLoRETo DE I=oTÁssIo,
EosI=ATo DE PoTÁssIo, I=osI=ATo DE cALcIo DIBÁSIED. EosEATo TRIcÁLcIo.
cAREoNATo DE MAcNEsIo, cI.oRETo DE sÓDIo. VITAMINA c, L-TRII=ToI=ANo, L-
METIDNINA, suLEATos DE zINco E DE FERRD. vI'rAMINAs A E N NIAcINA
PANTDTENATD DE cALcIo, EETA-cARoTENo, VITAMINA E2, cLucoNAT_o DE coERE,
vITAMINAs só E E1, IoDE'ro DE PoTÁssIo, ÁcIDo EÓLIco, EIDTINA. VITAMINA: D E
E12, IoDETo DE POTÁSSIO, ÁCIDO I=ÓLIco, BIDTINA. VITAMINA D E B12. NÃo CONTÉM
GLÚTEN. IDADE: A PARTIR DE ó=MEsEs‹ LATA soon.. ‹,.
IExEMI=Lo DE PRoDuToz ARTAMIL soIA 2)

LATA
song 288

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO SEM LACTOSE. CONTENDO:
XAROPE DE GLICOSE, ÓLEOS VEGETAIS, CASEINATO, CITRATO DE SODIO, CITRATO DE
POTÁSSIO. FOSPATO DE CALCIO. CLORETO DE MAGNÉSIO, HIDROGENO, FOSFATO DE
POTÁSSIO, CARBONATO DE CÁLCIO, ÓLEO DE PEIXE. CLORETO DE COLINA, I,-CISTEINA,
VIT. C, TAURINA, L-TRIPTOFANO, INOSITOL, SULFATO FERRDSO, VIT. E, SULFATO DE
ZINCO. URIDINA, CITIDINA, ADENOSINA, INOSINA, NIACINA, D-PANTOTENATO DE
CÁLCIO. GUANOSINA, D-BIOTINA, VIT-A, SULFATO DE COBRE, ÁCIDO FÕLICO, SULFATO
DE MANGANE5. VITAMINAS B2, I-J, B12, B1, D, B6, IODETO DE POTÁSSIO, VI'l'. K,
SELENITO DE SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA
4006 'W

[EXEMPLO DE PRODUTO: APTAMIL SEM LACTOSE)

LATA
400g 288

FÓRMULA INFANTIL DEsTINADA A ALIMENTAÇÃO DE I.AcTENTEs DE I=oRMuLAçÃo
EXTENSAMENTE I-IIDRoLIsADA'.'IN‹:REDIENTEsz PRDTEÍNA I~IIDRoI.IsADA Do soRo DE
LEITE, MALTDDEXTRINA, ÓLEos VEGETAIS (PALMA, EANDLA, coco, aIRAssoL),
AcTooI.IGossAcARíDEos (cqs), FRuTooLIoossAcARíDEos (E051, I=osEATo
TRII:ÀLcIco, cI.oRETo DE I=oTÁssIo, ÓLEo DE PEIXE, cLoRETo DE MAGNÉSID.
cITRATo TRIssÓDIcD, ÓLED 'DE MDRTIERELLA ALRINA cARsoNATo DE cÁLcI0,
VITAMINA c. cLoRE'ro DE coLINA. TAURINA, SULEATD EERRoso, INosITDL. suLEATo
DE zINco, NucI.EoTíDEos (uRIDINA, CITIDINA ADENosINA.
INosINA, cuANosINA), VITAMINA E, I.›cARNITINA, NIAcINA, D-PANTDTENATD DE
cÁLcIo, DEIoTINA, suLEATo DE coERE, ÁcIDo I=ÓLIco, VITAMINAS A, E1z, E1, Ez, D.
Dó, suLI=ATo DE MANGANES, IoDETo DE I›DTÁssIo, VITAMINA R, sELENITo DE sÓDIo,
EMuLsIE1cANTEs EsTEREs DE ÁcIDo EITRIED E MoNo E DIcLIcERíDEos. NÃo
coNTER GLÚTEN. LATA coM 40_o GRAMAS.

_[EXEMPLO DE PRODUTO: LEITE EM PÓ APTAMIL PEPTI]

LATA400€ zss

FÓRMULA INFANTIL E DE .SEGMENTO PARA LACTENTES, HIPERCALÓRICA,
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, COM MAIOR CONCENTRAÇÃO DE NUTRIENTES
COMO PROTEINAS, VITAMIN/\S'_E MINERAIS QUE AS FÓRMULAS INFANTIS DE ROTINA.

LATA
4oog 600

ALEM DE SER SUPLEMENTADAÍCOM LCPUFAS [ARA EDHA], PREBIOTICOS [GOS/FOS E
I
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NUCLEOTIDEOS. SUA COMPOSIÇÃO COMPLETA PERMITE A OFERTA DE MAIOR
QUANTIDADE DE NUTRIENTES EM MENOR VOLUME.
CONTÉM 15 A 40% MAIS VITAMINAS E MINERAIS (POR ML] QUE AS FÓRMULAS
INFANTIS DE ROTINA. CONTRIBUINDO PARA O ALCANCE DAS METAS NUTRICIONAIS
EM MENOR VOLUME E PREVENÇÃO OU RECUPERAÇÃO DE CARÊNCIAS NUTRICIONAIS.
CONTÉM 2,6G DE PROTEINA/100ML (10,4% DO VALOR CALORICO TOTAL). APORTE
QUE ATENDE AS RECOMENDAÇÕES PARA RECUPERAÇÃO DO CRESCIMENTO, SEM
ULTRAPASSAR AS RECOMENDAÇOES PARA LACTENTES SADIOS. E
NUTRICIONALMENTE COMPLETO E ADICIONADO DE LCPUFAS [ARA EDHA),
PREBIÓTICOS (GOS E FOS], NUCLEOTIDEOS. NUTRIENTES ENCONTRADOS NO LEITE
MATERNO E COMPROVADAMENTE BENÉFICO E SEGURO PARA ALIMENTAÇÃO DE
LACTENTES; TEM SABOR, ODOR E CONSISTÊNCIA SIMILARES AS FORMULAS INFANTIS
LÁCTEAS, COM BOA ACEITAÇÃO VIA ORAL; APRESENTA OSMOLALIDADE DE ACORDO
COM RECOMENDAÇÕES PARA LACTENTES, COM BOA TOLERAEILIDADE; APRESENTA
VISCOSIDADE SIMILAR AS FORMULAS INFANTIS DE ROTINA, FACILITANDO A
ACEITAÇÃO, O QUE NÃO OCORRE QUANDO FORMULA5 "ENGROSSADAS" SÃO
UTILIZADAS; TEM SUA SEGURANÇA E EFICÁCIA COMPROVADAS EM ESTUDO CLINICO.
FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA: COMO SUPLEMENTO ALIMENTAR: O A 18 MESES DE
IDADE; COMO ALIMENTAÇÃO EXCLUSIVA: 0 A 12 MESES DE IDADE. LATA 400G.

›
(EXEMPLO DE PRODUTO: INFANTRINIL
FÓRMULA INFANTIL, coMI=oSTo LÁcTEo coNTENDo 11 VITAMINAS E MINERAIS QUE
VÃD AIUDAR A ESTIMDLAR o¿cREscIMENTo E o DESENVOLVIMENTO DA cRIANçA.
RIco EM cÁLcIo E VITAMINA' c E D, I=oNTE DE MINERAIS coMo I=ERRo, zINco,
SELENID, EÓSEORD E FIBRAS. A
SEM ADIÇAD DE SAcARosE, I=RuToSE E ARDMATIZANTES. NÃo coNTEM GLÚTEN.

_[EXEMPLO DE PRODUTO: NESTONUTRI)

LATA
E 00g 300

13. (fem E zmm) zz- emulsífizzanzzflêcifinz de mz. NÃo EDNTEM GLÚTEN. ALERcIcosz
Leite integral, maltadextrina, soro de leite, enzima Iactase, vitaminas A, D, C e E, minerais

CONTÉM LEITE. DIABETICO5: CONTÉM GLICOSE E GALACTOSE. LATA 3806.
LATA
3806 300

Obs.: Os Itens do objeto deste termo 'de referência foram agrupados em lotes levando em consideração os
"Iateríaís requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta a princípio da econamicídude e não

¬,,'ejudíca o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 19
e 22 da Le! Nf. 8,666/93. I,

ITEM DESCRICAO DOS PRODUTOS UNID.

LOIEJI - LEl'l1E.SJ.IlDlClAI.IZADOS L*_MARcmzn»1d=_ozmzzez 

LEITE NINHO INTEGRAL BANDEIRA AZUL, PACOTE BOOG. PACOTE
BOOG 40N-1

:H

I SUSTAGEM KIDS, SABOR CHOCOLATE OU MORANGO, LATA 3BOG. LATA
380G 120

LEITE PEDIASURE, SABOR MORANGO OU CHOCOLATE, LATA 400G. LATA
4006 96

LEITE SUPRASOY SEM LACTOSE, SABOR ORIGINAL, LATA 300G. LATA
3006 120

LEITE NESTRONUTRI. LATA UOOG. LATA
BOOG 192

LEITE NINHO SEM LACTOSE, NESTLE. COMPOSTO LÂCTEO. LATA 3806.
OI

LATA
3806 I 240

\
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Obs.: Os itens do objeto deste Ierma' de referência foram agrupadas em lotes Ievanda em consideraçüa os
materiais requisitadas. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta a prínclpia da ecanomicídade e não
prejudica O ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no am 23 §§ JF
e 29 da Lei NP. 8.566/93.

- ELE ` EN › An zezzm
, i1|.d|.uaI1

I ITEM I

1

DESCRIÇÃO Dos PRODUTOS
MÓDULO DE GLUTAMINA LATA COM 300 GRAMAS.
SUPLEMENTO ALIMENTAR PORMULADO COM L-GLUTAMINA 100% PURA PARA
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL. ATUA
COMO NUTRIENTE PARA As CÉLULAS IMUNOLOGICAS E APRESENTA
IMPORTANTE FUNÇÃO ANAEOLICA PROMOVENDO 0 CRESCIMENTO
MUSCULAR. ;
NÃO CONTÉM QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE CAREOIDRATOS, GORDURAS TOTAIS,
GORDURA5 SATURADAS, GORDURAS TRANS, PIERA ALIMENTAR E SODIO. NÃO CONTÉM
GLÚTEN. '
EMBALAGEM 30oGRAMAs. `=

I UNID.
LATA
300g

[_q'rE. I

24

2

NUTRI FIBER (MARCA NUTRIMED) 1.5
DIETA LÍQUIDA, POR SISTEMA ABERTO, NUTRICIONALMENTE COMPLETA,
HIFERCALORICA E IIIPERFROTÉICA, 1.5 KCAL/ML E NO MINIMO 18% DE PROTEINA.
ISENTA DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. NÃO HÁ NECESSIDADE DE EQUIPOS OU
BOMBAS. EMBALAGEM 1000 ML PROCEDENCIA NACIONAL.

LITRO 400

3

Num ENTERAL sovA1.zI‹cAI,/ML I I
PRoTEíNAs A EAsE DE cAsEINATos DE CALCIO E EÓDIO, sono DE LEITE E PROTEINA
DE soIA. CONCENTRAÇAO DE 1.2I‹cI./ML. NAO coN1¬EM sAcARosE. PRU-rose,
LAC1'osE E CLUTEN. CONTÉM EDULCORANTE suCRALosE c‹mAN1'Es E AROMAS
NATURAIS. PERFIL LIPIDICO DE ACORDO cOIvI AI-IA E ADAEAIXO TEOR DE sODIo.
PERFIL LIPIDIco= sA1-uRADos 23,11%; I=OLIINsATURADos - 9,2%; MoNoINsATuRADos
- 12,1%.
INDIcAçöEsz NUTRIÇÃO EN_TERAI. PROLONCADA; DI-;sNuTRIçÃo; ANOREXIA
NERvosA; NEoI>DâsIAs; CARDIOPATIAE; DOENÇAS NEuROLocIcAs. sAEoR EAUNILEA
soYA. "
NUTRIENTE-RAI.. E

LITRO 900

4

NUTRISON ENERGY ,.
DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, HIPERCALÓRICA, CDM ADEQUADO
TEOR PRoTEI_cn, ENRIQUECIDA COM EXCLUSIVO MIX DE CAROTENOIDES E DE BAIXA
OSMOLARIDADE. CONTÉM EXCLUSIVO MP6 (50% FIBRAS SOLÚVEIS E 20% FIERA5
INsOLÚvEIs). I-IIPOSSÓDICA, ISENTA DE SACAROSE E LACTOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
DENSIDADE CALÓRICA 1,5 KCAL/ML. PossuI NO MINIMO 15% De PROTEINAS (35%
CONCENTRADO PROTI-:Ico DO SORO DO LEITE, 25% CASEINATO DE SÓDIO, 20%
PROTEÍNA ISOLADA DE ERVILHA. 20% PROTEINA ISOLADA DE SOJA), No MINIMO
48,9% DE CAREDIDRATOS (892% MALTODEXTRINA + 10,5% xARoI=E DE cLIcosE) E
35,1% DE LIPIDIDS (423% ÓLEO DE GIRASSOL, 37,9% ÓLEO DE CANOLA, 17,5% TCM,
1,7% OLEO DE PEIXE). sAEORâ ISENTO EMBALA(;EMz PACK DE 1oo0ML = 1500 I‹cA.
VALIDADE DO PRODUTO: 12 IDOZEIMESES.

LITRO 7200

5

SUPLEMENTO NUTRICIONAL. ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS, PARA USO
ORAL E ENTERAL EM ADULTOS. SEM ADIÇAO DE AÇÚCAR. (SEM SABOR).
APRESENTAÇÃO: LATA DE 3500. [DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE)
REGISTRO NO M.S. [NATTA 100]

LATA
350g 300

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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(EXEMPLO DE PRODUTO: NUTRIDRINK MAX SEM SABOR]
350G .-
ALIMENTO NUTRICIONALMENTE, COMPLETO PARA NUTRIÇAO ENTERAL OU ORAL,
SABOR BAUNILHA, ISENTO DE GLUTEN. APRESENTAÇÃO EM PÓ DE NO MINIMO 800G.

(EXEMPLO DE PRODUTO: TROPHIC BASIC P0)

LATA
800g 180

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL DE
CRIANÇAS .COM RISCO NUTRICIONAL E/OU DESNUTRIDAS. NORMOCALORICO OU
I-IIPERCALORICO NA DILUIÇÃO PADRÃO, ISENTA DE LACTOSE, E GLÚTEN. EMBALAGEM
A PARTIR DE 330GR.

_(EXEMPLO DE PRODUTO: TROPI-IIC INFANTI

LATA
380g 180

ALIMENTO NUTRICIONALMENTE COMPLETO PARA NUTRIÇAO ENTERAL OU ORAL,
I-IIPERCALÓRICO. RICO EM 'VITAMINAS E MINERAIS. SABORES VARIADOS.
EMBALAGENS DE 200 ML.

[EXEMPLO DE PRODUTO: ENERIGYZIPI

FRASCO 180

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABOLICAS ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTER_AL OU
ORAL, FORMULADO PARA AUXILIAR NO CONTROLE GLICEMICO. NORMOCALORICO.
APRESENTAÇÃO LIQUIDA ZOOML.

[EXEMPLO DE PRODUTO: DIAMAX]

FRASCO 180

COMPLEMENTO ALIMENTAR LACTEO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS.
SABORES VARIADOS: CHOCOLATE, BAUNILHA, MORANGO, APRESENTAÇÃO A PARTIR
DE400G. I

*‹..
[EXEMPLO DEPRODUTO: SUSTENLAC]

FRASCO 180

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ADICIONADA DE FIBRAS.
NORMOCALÓRICA E NORMOPROTEICA. ISENTA DE GLÚTEN. ATENDE As
NECESSIDADES NUTRICIONAIS' NA MANUTENÇÃO OU RECUPERAÇÃO Do ESTADO
NUTRICIONAL. APRESENTAÇÃO LIQUIDA 1 LITRO.
(EXEMPLO DE PRODUTO: TROPPIIC PIBER]

LITRO 500

DIETA EN'I`ERAL NUTRICIONALMENTE COMPLETA, SEM FIBRAS. NORMOCALORICA E
NORMOPROTEICA. COM 100% ,DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA. ISENTA DE LACTOSE,
SACAROSE E GLÚTEN. ATENDE AS NECESSIDADES NUTRICIONAIS NA MANUTENÇÃO OU
RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL. APRESENTAÇÃO LIQUIDA 1 LITRO.

(EXEM PLO D E PROD UTO: TRO PH IC SOYA)

LITRO 180

MODULO DE' FIBRAS SOLÚVEE E INSOLÚVEL QUE ATUA NA REGULARIZAÇÃO DO
TRÂNSITO INTESTINAL. SENDO;O PERCENTUAL DE FIBRA SOLUVEIS MAIOR QUE O DE
FIBRA INSOLUVEIS. APRESENTAÇÃO EM PO EMBALAGEM COM 400G.

(EXEMPLO DE PRODUTO: ENTERFIBER]

LATA 180

MODULO DE CARBOIDRATOS PARA NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL DE
DIGESTIBILIDADE E SOLUBILIDADE ADEQUADAS. USADO PARA ELEVAR A DENSIDDE
CALORICA DOS ALIMENTOS. 100% MALTODEXTRINA. APRESENTAÇÃO EM PO. 400G

(EXEMPLO DE PRODUTO: CAREDCH) ,

LATA 180

ALIMENTO PARA NUTRIÇAO ENTERAL OU ORAL, HIPERCALORICO, DESTINADO A
NEFROPATAS EM TRATAMENTO DIALITICO QUE NECESSITAM DE CONTROLE HIDRICO FRASCO 180

RREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP B2940.0|J0
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E DE MAIOR APORTE PROTEICO-CALORICO. SABOR BAUNILHA. APRESENTAÇÃO
MÍNIMA EMBALAGEM DE ZOOML

EXEMPLO DE PRODUTO: HDMAX]
MÓDULO DE PROTEINA DE ALTO VALOR BIOLÓGICO PARA NUTRIÇÃO ORAL OU
ENTERAL, A BASE DE CASEINATO DE CÁLCIO, APRESENTANDO EXCELENTE
DIGESTIBILIDADE, ODOR E SABOR NEUTRO. APRESENTAÇÃO EM PÓ DE NO MÍNIMO16 ISOG ` LATA 180

A IIEXEMPLO DE erâonuroz Pmzdrem vn A

Obs.: Os itens do ab/'eta deste termo de referência foram agrupados em lotes levando em consideração as
materiais requisitados. Cabe ressaltar que o presente separação não afeta a principio da economicidade e não

¬zrejud¡ca o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 19
e 29 da Lei N5. 8.666/93.

LO - LE IM DI S *
1.;  1

ITEM I DESCRIÇÃO DDS PRODUTOS UNID. HTE.
1 | NUTRISIB ENERGY DANONE. LITRO. LITRO 720
2 I NUTRIDRINK MAX SEM SABORÇ¿'LATA 3506 LATA | 288

35CIG
mao I 1125| 3 I Nu'rRmsER1.5.Nu1'R1MED

Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupadas em lotes levando em consideração os
materiais requisitadas. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o principio da ecanomlcidade e não
prejudica o ganho em escala, sempre err: respeito à mais ampla competição e conforme prevista no art. 23 §§ 1!'
e 29 da Lei Ni”. 8,666/93.

LQIILV - PBQEIÓIICOS IL!.QLCLALlZAD0S_¡1MARm.¢¢fin¡uz_¢‹zmb= 
` I

O KEFIR REAL E UMA FAMILIA DE SUPLEMENTOS INTELIGENTES. O KEFIR, QUE
ORIGINALMENTE É IJM FERMENTADO DE LEITE, É UMA BEBIDA MILENAR

- PROCEDENTE DAS MONTANI-[AS DO CAUCASO. A ELE SE A'I`RIBUI A LDNGEVIDADE E
SAÚDE DOS POVOS DA REGI?,O. ISSO PORQUE NA FERMENTAÇÃO DO LEITE SE

1 ORIGINAM COMPOSTOS BIOAT ,_ OS, ACIDOS ORGÂNICOS E VITAMINAS B1, E12, VIT. K, FRASCO 24
ÁCIDO FÓLICO E BIOTINA, QUE E UM ANTIBIOTICO NATURAL.

i NO KEFIR REAL MAGNÉSIO TEMOS, ENTRE OS INGREDIENTES, O KEFIR DE LIMÃO QUE
E UM PRODUTO EXCLIISIVO E PATENTEADO PELA EIOLOGICUS, O MAGNESIO QUE ATUA
NO SISTEMA CARDIOVASCULAR. PELE, APARELHO URINÁRIO E DIGESTIVO. FRASCO
COM 60 CAPSULAS.

, GANODERMA LUCIDUM, CAIXA Cyõü CPS.
. O COGUMELO REISHI (GANODVERM/I LUCIDUM) É UM FUNGO MEDICINAL TAMBÉM

2 CONHECIDO COMO REISHI MUSHROOM (INGLES). INCLUI A ESPÉCIE GANODERMA CX 72
' JAPONICUM. PERTENCE A FAMILIA POLYPORACEAE.

 'l'EM I" |§I2SCR1ÇÃODosPIzonuTos ' I UNID. I QTE.

AV. MANOEL CASTRO. N”. 125 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA› CEP 629401700
RREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
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Obs.: Os ítens do objeto :leste termo de referência foram agrupados em lotes levando em consideração os
materiais requisitadas. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o princípio da economícidode e não
prejudica o ganho em escala, sempre em respeito a mais ampla competição e conforme prevista no art. 23 §§ 19
e 22 da Lei Ne. 3.656/93. "

,  

| mam I nEscIuçÃonosI=I1ooUTos I umííp. gm
FRALDA DESCARTAVEL. TAMANHO XXG, CONTENDO CAMADA ULTRA ABSORVENTE. ANTI
VAZAMENTD, AJUSTE FLEXÍVEL. DISTRIBUICAO UNIFORME DE XIXI. MATERIAL: POLIPROPILENO.
POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ACIMA DE 14KG. ATÉ 12 HORAS SECO.
UNIDADE. CONFORT SEC.

UNIDADE 4320

FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO XXG, CONTENDO CAMADA ULTRA ABSORVENTE. ANTI
VAZAMENTO. AJUSTE FLEXIVIS L. DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI, MATERIAL: POLIPROPILENO,
POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ACIMA DE 14KG, ATE 12 HORAS SECO.
UNIDADE. CONFORT SEC. 'I ›

UNIDADE 3000

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO P, CONTENDO CAMADA ULTRA ABSORVENTE, ANTI
VAZAMENTO, AJUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI, MATERIAL: POLIPROPILENO.
POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE S-EKG. ATÉ 12' HORAS SECO.
UNIDADE. CONFORT SEC. I'

UNIDADE 4200

FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO M, CONTENDO CAMADA ULTRA ABSORVENTE. ANTI
VAMMENTILAJUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI, MATERIAL: POLIPROPILENO.
POLIESTER CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 6-10 KG. ATÉ 12 HORAS SECO.
UNIDADE. CONFORT SEC.

UNIDADE 4000

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO G, CONTENDO CAMADA ULTRA ABSORVENTE, ANTI
VAZAMENTO, AJUSTE FLEXIVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DEXIXI, MATERIAL: POLIPROPILENO,
POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE' SUPORTAR PESO ENTRE 9-12,5 KG. ATÉ 12 HORAS SECO.
UNIDADES. CONFORT SEC.

UNIDADE 3500

FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO XG, CONTENDO CAMADA ULTRA ABSORVENTE, ANTI
VAZAMENTO, AJUSTE FLEXIVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI, MATERIAL: POLIPROPILENO,
POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 1¡-15KG. ATÉ 12 HORAS SECO.
UNIDADE. CONFORT SEC. J

UNIDADE 6200

FRALDA DESCARTAVEL, TAMANI-LO P, TIPO PANTS CONFORT SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE, ANTI VAZAMENTO, AJUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO. POLIESTER, CELULOSE. CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 5-7KG.
UNIDADE. .

UNIDADE 2300

FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO M, TIPO PANTS CONFORT SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE, ANTI VAZAMENTÇI, AJUSTE FLEXÍVEL. DISTRIBUIÇAO UNIFDRME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO, POLIESTER. CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 6-IIKG.
UNIDADE. .

UNIDADE 4-000

FRALDA DESCARTAVEL, TAMANI-IO; G, TIPO PANTS CONFORT SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE, ANTI VAZAMENTQ, AJUSTE FLEXIVEI.. DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO. POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPDRTAR PESO ENTRE 9-NRG.
UNIDADE.

UNIDADE 7200

FRALDA DESCARTAVEL. TAMANI¬IO'XG. TIPO PANTS CONFORT SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE, ANTI VAZAMENTO, AJUSTE FLEXÍVEL. DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO, POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ACIMA DE
IZKG. UNIDADE. .é

UNIDADE 15840

FRALDA DESCARTAVEL, TAMANI~I0'XXG,TIPO PANTS CONFORT SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE.. ANTI VAZAMENTQ, AJUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO, POLIESTER, CELULOSE. CAPAZ DE SUFORTAR PESO ACIMA DE
13KG. UNIDADE. -

UNIDADE 14400

FRALDA m¿scARTÁveL, TAMANI-I‹,›,›‹›<c, Two PANTS coNFoR1' sec coN'rI-:uno FAMADA ULTRA
ABSORVENTE, ANTI vA2AMENT(_›', AJUSTE FLEXÍVEL. DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATeRIALz I›oLn>RoPILENo, I›oLI'EsTER, cl-:LuLos|z, cAI=Az DE suPoIz'rAR Peso ACIMA DE UNIDADE 3840
ISKG. UNIDADE. __

EÊEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA I
AV. MANOEL CASTR , N'. 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 829401100 QI
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FRALDA. TAMANHO P. TIPO SUPER SEC CONTENDO CAMADA ULTRA ABSORVENTE. ANTI
VAZAMENTO, AIUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUICAO UNIFORME DE XIXI, MATERIAL: POLIPROPILENO,
POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 5-7KG. UNIDADE.

UNIDADE 1700

14
FRALDA DESCARTÁVEL. TAMANHO NI; TIPO SUPER SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE. ANTI VAZAMENTO, AIUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUICAO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POIIIPROPILENO, POLIESTER. CELULOSE. CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 5-9.5KG.
UNIDADE.

UNIDADE 1500

is
FRALDA DESCARTÁVEL. TAMANHO G, TIPO SUPER SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE, ANTI VAZAMENTQ; AIUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO, POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 9-
12,5KG. UNIDADE.

UNIDADE 2600

16
FRALDA DESCARTÁVEL. TAMANHO XG. TIPO SUPER SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE. ANTI VAZAMENTO. AJUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO, POLIESTER, CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ENTRE 12-
15KG.UNIDADE.

UNIDADE 5280

17

FRALDA DESCARTÁVEL. TAMANHO IQIG, TIPO SUPER SEC CONTENDO CAMADA ULTRA
ABSORVENTE, ANTI VAZAMENTO. AJUSTE FLEXÍVEL, DISTRIBUIÇÃO UNIFORME DE XIXI,
MATERIAL: POLIPROPILENO, POLIEWEIL CELULOSE, CAPAZ DE SUPORTAR PESO ACIMA DE
MKG. UNIDADE. '

UNIDADE 4320

IB

ExEMPLoz MAMY roxo '¿§
FRALDA DEscARTÁvsL, Tâmâmro xxc. NÃo 1~Ec1Do De Fmnàs DE 1>oLm‹o1›|LENo. voL››A.
PDLIMDRO suvamssoavams. FILME DE |>oL|a'rILsNo, PDLIDMTAND. ELAs'rÓMsRo DE
ESTIRENO, PoLn›RoI›1LENo, Aussgvos, r=oL1És-mx TERMoI>LÁs^r|co. a_AR¡usmA Lxrsnms, uso
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDA-CALÇA SUPER SECA. GARANTE ATE 12 HORAS SECA, CAPAZ
DE su1>o›z~rAR Paso ENTRE 15.zsI‹c.uN1D;\Dr:.

UNIDADE 3120

19

EXEMPLO: MAMY POKO
FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO XXG, NAO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, POLPA.
POLIMERO SUPERAESORVENTE, 'FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, ADESIVOS, POLIÉSTER TERMOPLÁSFICO, BARREIRA LATERAIS, USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDA-CALÇA SUPER SECA. GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA. CAPAZ
DE SUPORTAR PESO ENTRE 15-25KG. UNIDADE.

UNIDADE 13440

20

EXEMPLO: MAMY POKO
FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO XG, NAO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, POLPA,
POLIMERO SUPERAESORVENTE, FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASFOMERO DE
ESTIRENO, POI.lPROPILENO,ADESI_VOS, POLIÉSTER TERMOPLASTICO, BARREIRA LATERAI5. USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDÇA-CALÇA SUPER SECA GARANTE ATE 12 HORAS SECA, CAPAZ
DE SUPORTAR PESO ENTRE 12-17IÍG. PACOTE COM 46 UNIDADES.

UNIDADE 6900

21

EXEMPLO: MAMY POK0
FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO G, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, POLPA,
POLIMERO SUPERABSORVENTE, FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, ADESIVOS, POLIESTER TERMOPLÁSTICO. BARREIRA LATERAIS, USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDA-CALÇA SUPER SECA. GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ
DE SUPORTAR PESO ENTRE 9-HKÕ. UNIDADE.

UNIDADE 7200

22

I

EXEMPLO: MAMY POK0 .'_`
FRALDA DESCARTAVEL, TAMANND M, NAO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPRCIPILENO, POLPA,
POLIMERO SUPERAESORVENTE. FILME DE POLIETILENO, POLIURITANO, ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, ADESIVOS, POLIÉSTER TERMDPLÁSTICO, BARREIRA LATERAIS, USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDIA-CALÇA SUPER SECA GARANTE ATE 12 HORAS SECA. CAPAZ
DE SUPORTAR PESO ENTRE 7-10KG.UNIDADE.

UNIDADE 4200

23

EXEMPLO: MAMY POKO ff
FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANIHIO P. NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO. POLPA,
POLIMERO SUPERABSORVENTE, Ij`_ILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, ADESIVOS, POIJÉSTER TERMOPLASTICO. BARREIRA LATERAIS, USD
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRA|.D:A-CALÇA SUPER SECA GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ
DE SUPORTAR PESO ENTRE 3-BKGIIINIDADE.

UNIDADE 2900

\

24 EXEMPLO: MAMY 1›m‹0 'í I UNIDADE 4200 I

V EREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV, MANOEL CASTRO, N”. 716 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 8ZB40.000
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EXEMPLO: MAMY POK0 'I
FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO G, NAO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, POLPA,
POLÍMERO SUPERABSORVENTE, FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO. ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, AD ESII/US. POLIÉSTER TERMOPLASTICO, BARREIRA LÁTERAIS, USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDA FITA. GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ DE SUPORTAR
PESO ENTRE 9›14KG. UNIDADE.

UNIDADE 4200

z`5

EXEMPLO: MAMY POKO A
FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO M, NÃO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, POLPA.
POLIMERO SUPERAESORVENTE, FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASTÔMERO DE
ESTIRENO, PDLIPROPILENO, ADESIVOS. POLIESTER TERMOPLÁSTICO, BARREIRA LATERAIS, USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDA FITA GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ DE SUPORTAR
PESO ENTRE 7›1OKG. UNIDADE.

UNIDADE 2500

26

EXEMPLO: MAMY POKO
FRALDA DESCARTÁVEL. TAMANHO P. NÂO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, POLPA,
POLIMERO SUPERAESORVENTE, FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, ADESIVOS, POLIESTER TERMOPLASTICO, BARREIRA LATERAIS, USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDA FITA GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ DE SUPORTAR
PESO ENTRE 3-BKG. UNIDADE. ~

UNIDADE 2900

27

ExEMI›I.oz I/IAMV I>oI‹u '
EMLDA DEscAII-rÁvEI., TAM/TNI-Io xa. NÃo 'rEcIDo DE EIsIms DE I=ouI›IwI›II.ENo, I›oLPA.
I›oI,IMEI‹o suI›EIzAIasuIzvEN'rE, FILME DE I›oI.IETIEENo, I›oLIuIzE1'ANo, EIAs'rÓMEI\o DE
ESTIRENO, FOLIPROPILENO, ADESIVOS, POLIÉSTER TERMOPLASTICO, BARREIRA LATERAIS. USO
No1~uIzNo E DIuI\No.T1I›o EIz.›II.DA-cAI.çA.cAEAN'rE ATE 12 uoms sEcII, câmz DE suI=oR'rAR

flso EN-I-RE 12-17I‹c. UNIDADE 1.'

UNIDADE 1500

28

EXEMPLO: MAMY POKO \
FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO G, NAO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPILENO, POLPA.
POLIMERO SUPERAFISORVENTE, FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, ADESIVOS. POLIÉSTI-JR TI-ÍRMOPLASTICO, BARREIRA LATERAIS, USO
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDA-CALÇA GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ DE SUPORTAR
PESO ENTRE 9~14KG. UNIDADE *

UNIDADE 1800

29

Ex:-:IvII›I.oz MAMY roxo P '
ERALDA DEscAIzTÁvEL, TAMANI-Io IvI, NÃo 'rEcIDo DE EIERAS DE PoI.II=IwI=II.ENo, I›oI.I›A,
POLÍMERO SUPERAESORVENTE, FILME DE POLIETILENO, POLIURETANO, ELASTÚMERO DE
I-:s'rIIzENo, I›oI.II›noI>II.ENo, ADEsII/us, I=oLIEsI'EI‹ 1'EI‹NIoI›I.ÁsTIco, EARNEIEA I.ATEIuIs, uso
NOTURNO E DIURNO. TIPO FRALDÁ›CAI..ÇA. GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ DE SUPORTAR
I>Eso EN'rI‹E 1-wI‹‹:. UNIDADE '=

UNIDADE 2100

30

EXEMPLO: MAMY POKO
FRALDA DESCARTAVEL, TAMANHO P, NAO TECIDO DE FIBRAS DE POLIPROPÍLENO. POLPA.
POLIMERO SUPISRAESORVENTE. ¡FILME! DE POLIETILENO, POLIURETANO. ELASTOMERO DE
ESTIRENO, POLIPROPILENO, ADESIYOS. POLIÉSTER TERMOPLASTICO, BARREIRA LATERAIS. USO
NOTURNO E DIURNOI TIPO FRALDA;-CALÇA. GARANTE ATÉ 12 HORAS SECA, CAPAZ DE SUPORTAR
PESO ENTRE3-_BKG. UNIDADE. ` '

UNIDADE 2500

Obs.: Os itens da objeta deste termo «He referência foram agrupadas em lotes levando em consideraçao as
materiais requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta 0 princípio da ecanomícldade e não
prejudica o ganha em escala, sempre ergí respeita à /nais ampla competiçãn e conforme previsto no art. 23 §§ 19
e 29 da Lei N9. 8.666/93. 'zz Í

ÉnaE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS I UNID. QTE.›- ›nRALDA DESCARTÁVEL FAMPERS CONFORT XXG, PACOTE VERDE. UNIDADE | UNIDADE 3456N ¬1RALDA DESCARTAVEL PAMPERS CONFORT SEC PANTS XXG C/16 UND. PACOTE VERDE I UNIDADE 5760w 1:RALDA DESCARTAVEL MAMYPOKO XG. I UNIDADE 5760-D -1RALDA DESCARTÁVEL XXG INFANTIL, CAPACIDADE DE 15 A 24-KG. I UNIDADE I 3600 I
, .

PRÉEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
ÀV. MANOEL CASTRO. N”. 723 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62941000
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Obs.: Os itens do ab/eta deste termo *de referência foram agrupadas em lotes levando em consideração os
materiais requisitados. Cabe ressaltar que a presente separação não afeta o principio da economicidade e não
prejudica o ganho em escala. sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto na art. 23 §§ 12
ê 22 da Lei NE. 8. ssa/93. '

PRAZO, CONDIÇOES DA ENTREGA E DA FORMA DE PAGAMENTO

ORDENS DE COMPRAS. por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão

disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

Compra; . 1

SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação

produtos entregues. 1»

gestora (5).

\ _' /

Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N9. 8.666/93. inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os proldutos Iicitados/contratados serão entregues mediante expedição de

'c-serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço Ilsico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

0 contratado deverá entregar os prodiitos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá
o atesto declarando o fomecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de

b) Os produtos deverão ser entregues no máximo em  gE; nos locais a serem definidos pela

O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio de
quantidade, qualidade ou disparidadecom as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

` .ls produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatória. no Termo de Referência e observações constantes de
sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.

Para os produtos objetos deste certame. deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade[s]
gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE. ›

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s]

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especiñcadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24 (vinte e. quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na ,forma da lei e deste instrumento.

os quantitativos a

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos¿anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de

PÃEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV, MANOEL CASTRO, N". 728 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52940.00!!

cNP.I o1.7a2._MulnDn1~oo - CGF 06.910.171-4. E-MAIL: licifacaomn@outIDok.‹`:om. br. FONE; (aa) a4zz.1:B1
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todoš os impostosftáxas e quaisquer"i3nus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários, iiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, D objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar~se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

9 pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente. da Nota Fiscal/Fatura
“apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
com os produtos efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
aindafcircunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada
providencie as medidas saneadorayš. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar~se~á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
Não produziu os resultados acordados;
Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verilicar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento. i›

, _, « ,.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vicente _ z¬

,_ i.
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento. ,Á

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, dc alguma forma, para
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do
indice Geral de Preços - Disponibilidade lntema (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rate
temporis" para as atualizações nos subperlodos inferiores a 30[t-rinta] dias. Q/

- -_ l=REEFE|TuRA MuN|c|P¡u. De MORADA NOVA
Av. MANOEL casmp, N°. 1:6 - CENTRO - MORADA Nova - CEARA- cEP saudoso

CNPJ o1.1az.a4u/uo01-oo - CGE 06.920.171-4. E-MAIL; licitacaomn@outIook.com. br. FONE: (ne) 3421.1391
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Deverão ser emitidas faturas de enc'e'rramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A fiscalização do contrato dar-se‹á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas
ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilldade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nfi 8.666/,93 e suas alterações.

0 representante da Administração apotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como 0 nome dos funcionários a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

;, .â
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até,o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato. conforme 0 disposto no § 19,.art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DAS QBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
las obrigações decorrentes do Termo¿‹_Contratual. consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores; -

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comqnicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; ,

Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente. z

DAS omucaçoss DA CONTRATADA

Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,Qodas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

eREEFE|1'uRA MuN|c¡PA|_ DE MORADA NovA¡ _ Av. MANOEL cAs1'RO. N°. 125 - cEN1'RO - MORADA NOVA - cEARA- cep szs4o.ooo
cNP.| o1.7a2.o4u/oou1-oo - ce|= 05.920.171-4. E›MA||.; licitaeaomn@outIook.‹;om. br. FONE: (sa) 3421.1381
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Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo liel cumprimento das leis trabalhistas
e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de
24 (vinte e quatro) horas. i
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo lixado pelo Gestor do
Contrato. -

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalizaçãqda CONTRATANTE.

Refaz-er a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformiclades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.

Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

nas mriuiçocs E sziuçoiss ziniviiiàiisriuirivâs
*\dota~se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis erifi editais de pregão. abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com 0 impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário nfi 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

' evenrosz ~
I- Foijar a classiflcação como microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
iizizzçkses mrenfivâdzs ou nâo. '

i sanções Qua si‹:nÃo Ai›i.ic›\i›Asz
1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo. 1 (um)
ano. Acórdão TCU/PL nl' 3074/2011.

V ll- Descumprlr prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessao
pública, gerando tumulto e atrasos no zerraizib.

Z. impedimento de licitar pelo periodo de, no n1inimo,4 (quatro)
IHCSBS.

Ill- Desistir do lance. sem iusoflcativa, durante a sessão, _ _ _ _ 3. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 (seis)publica ou nao mannver a proposta na fase de aeeitaçao. meses.

;i Q
` PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MÀNOEL CÁSTRO. N°. 725 - CENTRO - MORADA NOVÁ - CEARA- CEP 5Z§4iJ.0iiiI
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lv- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edlial na fase de aceimção da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 6 (seis)
meses.

desacofdo com o Edital,
nildo.

V- Apresentar proposta comercial em
ocasionando a frustação-do cerian-ie em qualquer se 5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 1 (um)

al'lD.

Vi- Apresentar documentação falsa durante a
contratação.

licitação ou
8. impedimento de licitar pelo periodo de no mínimo 5 [cinco]
âlliiiã.

9. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Fudcral para
npuraçães do sanções de or_d_e¿n penal.

Vli~ Não manter as condiçoes l-iabilitntórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de 8. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 5 (seis)

meses.'__preços. '

›. Vill~ Não retirar a nota de
empenho/nâo zssinzrui-ii oz Ars. I

11. impedimento de licitar pelo periodo de. no mínimo. 1 (um)
ano.
11. Multa de, no minimo. 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

iX- Entregar o objeto fora do prazo esmbelecido no ediial e
iemio dz referência.

z:

13. Advertência
14. Multa do, no mínimo, 0,5 H/i (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido.
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá scr
considerada inexecuçâo tom] ou pardal do objeto.. . . ;,.

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação. U

16. Advertência;
17. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo. 1 (um)
3110.

18. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor do
contrato/nom de empenho.

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

18. Advertência
19. Multa dc, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não substituido.
limitada a 20 [vinte] dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.I .

Xli- Deixar de realizar ou ztrasara instalação ou montagem do
(s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

21. Advertência
22. impedimento de licitar pelo período de. no minimo, 6 (seis)
IHESES.

23. Muita de, no minimo. 0,5% (meio por cento] por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

xiii- oeozzr de entregar documentação original eiiigiazi neste
Edllâl' 
Elejzñgmol durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item ou
lote.

XIV- Compnrmr-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuízo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes. à Administração e ä
sociedade.

24. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 2 (dois)
31105.

25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.
27. impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
28. Muita de. no minimo, 10% [dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
19. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

Pneererruiu MuN|c|PAL oe MORADA NovaAv. MANOEL cAs'rRo. N°. 12s - cemno - uioiuioc NovA - cEARA- cer ezs4o.oon
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XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos oécnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual

27. impedimento az iimzrmm a PMMN pelo periodo de. no
minimo. 1 [um] ano.

xvii- Deixar de exemtzf qualquer obngaéâu pamiaoa ou
prevista em lei e no edital da presente licitação. em que não se 28. impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo, Z

(dois) anos.comine outra penalidade.
XVlll-- Não celebrar contrato. em convocação dentro do prazo
de validade do proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova por.
no mínimo. 1(i1m) ano.

xix- inexeznçâo nztzi, prevista na Lei osõó/93 zz Lei
10.520/2002.

32. impedimento de licitar com a PMMN por, no minimo, Z (dois)
anos
33. Multa de. no minimo. 20% (vinte por cento] sobre o valor do
contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

34. impedimento de licitar com a PMMN por. no mínimo, 1 [um)
ano.
35. Muita de. no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e de pregoeiro. bem
como pessoas que integram os processos da*PMMN, em razão
de denúncias sob a acusação de diredonamèiito de cename,
sem aapresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas lnfundadas, em processo administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a Administraçao Pública Federal.
Estadual. Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

XXll-' Cometer fraude flscal no recolhimento de quaisquer
tributos. Ç 35. Declaração de lnidoneidade

XXIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para contratar com
a Administração em virtude de atos llicitos praticados. 3 6. Devia ração de inidoneidade

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante a1uste`,_ combinação ou
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

41. Mulba de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão condenatoria

` XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer
ato de procedimento licitatório público. `

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da insmuração do processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVF' Criar. de modo fraudulento ou irregular. pessoa iurídica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;

43. Multa de até 20% do faturamento brutao do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVTI- Manipular ou fraudar 0 equilibrio economico-
ilnariceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Multa de até 20% do faturamento bnito do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
46. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

Serão considerados injustiflcados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da iustificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da empresa. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

Na hipótese da multa atingiro percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a empresa vencedora também se sujeitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada

PREEFEi'iuiu\ |iiuNiciPAL DE MORADA NovA @Av. MANUEL CASTRO. N°. na - CENTRO - MQRADA NOVA - CEARA- CEP ezeauuon
CNPJ 01.132.340/0001.00 - t:GF 96.920.111-4. E-MAIL: Iicitacaomn@outlc›ok.com.br. FONE: (nai 34z2.1:i¡1
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a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art.7Q da Lelnfl 10.250/2002. .,

As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente
às demais sanções previstas neste Edital.

O licitante/contratado será informado que está passlvel da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos. conforme disposto no art, 38 da Lei nf* 9.784/1999.

Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestaçao, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da dara do
recebimento da comunicação enviadagnela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida
Ativa e cobradas judicialmente. "

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

nos iiscunsos Aominisnmrwosl
Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal nfl 8.666/93
e suas alterações. ,

Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação de propostas de preços
escritas e lances e à habilitação e inabilitação. caberá recurso administrativo dirigido à autoridade superior
competente do órgão de origem desta licitação. que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou
representante legal do licitante, no iin_al da sessão. constando o motivo e a síntese das suas razões. podendo
o interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 1* (primeiro) dia útil seguinte

o da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Morada Nova, ñcando os demais licitantes, desde
logo. intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir~se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
e considerar~se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em contrário.
So sesiniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na Prefeitura de Morada Nova.

oAs msscisõss coNrizAruAis i
A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos i a Xll do
art. 78 da Lei Federal nll 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração:
cj Ent caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XV'il do art. 78 da Lei nfl 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

Av, MANOEL cAs'rRo, N°. na - CENTRO - MORADA NovA - CEARA» cEP szs4o.ooo
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DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirrnando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno. insalubre. perigoso ou penoso. e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal.

A) HABiLiTAÇÃo juníoica
a.1) REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta

Y Comercial; devendo. no caso da licimnte ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da ]_i._mta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cópia(s) do(s) CPF e
RG do(s) sócio(s) da empresa _
a.2] ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso daglicitante sera sucursal, filial ou agência. apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s)
CPF e RG do(s) sócio(s) da empresa..

2.3) INSCRIÇÃO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, c ATO DE REGISTRO DE AUTQRIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente.
,uando a atividade assim o exigira _; ›

a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documeutos:
I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos`*úrgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 4-7 da lei 5.764/71: ,,
iii) Ata de fundação da cooperativa:
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos consütuidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

B) QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIIVIDNIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2017),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o

I. ÉREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
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balanço deverá ser acompanhado dos' termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso
l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e. ou. no caso de empresa optante pelo simples nacional,
declarada em credenciamento. poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconõmicas e
Fiscais [DEFlS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador
de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficlal. em
jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado
no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
b.4) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa. .. _
b.5) ÇERTIDÃO DE NEGATIVA DE I-ÍALENCIA OU CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da
pesso_a jurídica. ti
b.6) CERTIDÃO SIMPLIFICADA. emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante. com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercialda sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação. ,

I) No.caso da licitanteser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No__caso de cooperativa. está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.5" acima.

c) REÇULARIDADE I=IscAI.
. - ii'

c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CNPJ; __
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDA5 FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou
filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade,
devendo os mesmos apresentarem .

. 'l', _ `
I) CÊRTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS À TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA
UNI 0. ,,
II) CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA Do ESTADO, ou EQUIVALENTE, REFERENTE Ao IcMs. EXPEDIDA
PELA¡SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
col/IPETENTE Do MUNICIPIO DA SEDE Do Doi/IIcII.Io Do LICITANTE.

I › I.
c.4-) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO [CRF) OU EQUIVALENTE. perante 0 Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante. devendo o mesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.

'z PREEFEITURA MUNICIPAL os MORADA NOVA - ®/
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c.5) Prova de situação regular fiscal, perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nl* 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNF] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
cv) Alvará emiado pelo órgão competente (ALVARÁ DE I=uNcIoNAIvIENro E sANI'rÁRIo).
c.8] Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar |mfld ressalvando-se
aquele que o prúpn`o órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para
todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) 'As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem

_ expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos
 . 1'
D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA -

. _.,
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou Privado,
comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação,
acompanhado do respectivo Contrato, este com reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO
e do CONTRATANTE.

| I
E) DEMAIS DocuIvII-:N'ros NEcEssÁRIos PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográiicosede da empresa [fachada e partes Internas) e algum documento
de água, luz, telefone, outros. que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.

›
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação,de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa fisica.
nesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidorintegrante da Equipe de Apoio,
à vista do original.

. I,
Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-
se-á às penalidades previstas na legislação.

ij _ › ' .

\~Iv:I›W.e. “ão-¿‹zy..\,o, '
` Maria Luciana de Almeida Lima
-f Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NH.í
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
LADO A EMPRESA QUE ASSIM
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR DECLARAIVI:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a Centro, Morada Nova, Ceará,
inscrita no CNPl/MF sob o ng neste ato representado pelo (a) Presidente, Sr.[a)

portador(a] do CPF ng doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa com sede à inscrita no CNP] sob o ng.

representada por portador(a] CPF ng ao ñm
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL
Ng. em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitandn-se os
contratantes às suas normas e ascláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta›se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng pelas disposições da Lei
Federal ng 101520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784. de 06/04/2001, Decreto ng
5.450. de 31/05/2005 etem como suhsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor. Decreto ng
6.204/07, Lei Complementar ng _123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ni* 147 de 07 de
Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei Municipal Ng 1.573
de 19/10/2011 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

¿i.Ausu1.A si:‹;uNnA - oo oejero
2.1 - AQUISIÇÃO DE DESTINADOS AOS PACIENTES COM DIVERSAS
PATOLOGIAS (CID), DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE, DESTE MUNICÍPIO, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

CLÁUSULA TERCEIRA ‹ DO PRECO

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de R3A[À-'DJ distribuídos da seguinte forma (INSERIR
PLANILHA oeimeços). ,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV. MANOEL CASTRO, N“‹ 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 52540300
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

' ANEXO II

l " MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng. `
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA

ir af- MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
'›_ SECRETARIA DE E DO OUTRO

LADO A EMPRESA QUE ASSIM
. PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de pessoa
juridica de direito público interno, com sede a Centro, Morada Nova, Ceará,
inscrita no CNPI/MF sol: o ng neste ato representado pelo (a) Presidente, Sr.(a]

portador(a) do CPF ng. doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa com sede à inscrita no CNP] sob o ng.

representada poi' portador(a] CPF ng ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL
Ng em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 0.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando~se os
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL `

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng pelas disposiçoes da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto ng
5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006. Lei Complementar ng 147 de 07 de
Agosto de 2014-, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei Municipal Ng 1.573
de 19/10/2011 e demais normas pertinentes e. ainda. pelas disposições estabelecidas no presente
contrato. . , ,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
x

2.1 - AQUISICAO DE DESTINADOS AOS PACIENTES COM DIVERSAS
PATOLOGIAS (CID), DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE, DESTE MUNICÍPIO, DE
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA.

c|.Áusu1.A Tanceiim - oo Pneço _
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote do R5M(+A). distribuídos da seguinte forma. (INSERIR
PLANILHA DE PREÇOS). 1

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV. MANOEL CASTRO, N°. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 829401100
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CLÁUSULA QUARTA - DA ouRAçÃo Do coN'rRA'ro
›<.

4.1- O presente contrato terá umlprazo de vigência até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser aditado
nos casos previstos no art. 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ÇLÁUSULA QUINTA ~ DA FONTE _DE RECURSOS

5:1 - As despesas decorrentes dofcontrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária ng.: 'L- ' elemento de dESPES3S=

- com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 2019.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇO

6.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual.
bem como ocorra majoração legalvde preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justificadamente. aceitar ou não, aplicando-se a TILP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro Índice em
vigor, caso essa seja extinta. Q

c__LÁusULA sÉ1'nvLA - on rlscAL1zAçÃo E mis ALTERAÇÕES coNTRA'rUA1s
7_.1 - A fiscalização do contrato,¡dar-se-á nos termos do art, 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redihítórios. e. na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conforrnidade com o art. 70 da Le,i Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando u que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. Y'
7.4- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores. - ,

\~
CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

'. Ê,

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente
atodas as disposições constantes, da Lei N9. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões. ¡`_
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8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de 0'Ri)ENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
riecessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
3.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símlle ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via _e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro
municipal. '
8.2.2.0 contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra; ¬
b) Os produtos deverão ser entregues em no máximoi dias, nos locais a serem definidos
pela SECRETARIA REQUISITANTÉ, a partir da emissão da solicitação.
8.2.3. O aceite dos produtos pelo ërgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues. 5 `
8Ê2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações Iconüdas no Instrumento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
8125.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s] unidadc(s) gestora[s].
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de comprae na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de*24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termozde Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou._substltuir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veriflcarem vícios. defeitos ou incorreções;
b,) Responsabilizanse pelos danoscausados diretamente àAdministração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias. contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que_ conterá o detalhamento dos produtos entregues.
3.5.1. 0 a!eSi20 f1CH Condicionado à,-vEfÍfiCflÇão da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
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Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
8,7. Será efetuada a retenção ou,Í«glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada. sem
prejuizo das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratada:
8.7.1, Não produziu os resultadoszacordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
lfabilltação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente ` `
8.104 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
5.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8112 - Ocorrendo atraso no pagagnento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preçqš - Disponibilidade lnterna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
\{prgas. no periodo compreendidii entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
8,13 - Deverãp__ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto. por final dp prazo ou rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

‹_íi.ÃiJsULA NoNA - Das oamozíçõas DA coN'mA'rAN're
9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 8.666/93
e suas alterações posteriores; Ê,
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9,3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
cfontratual. diligenciando nos casíqs que exigem providências corretivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestada:
pelo Setor Competente.

ÇLÁUSULA DÉ_ciMA - Das oaiugnçõas DA coN1'nA1'ADA

10.1-Entregar os produtos objeto ,do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante; I
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual. .
í eREEFe|1'uRA MuN1c|PAL DE MORADA NDVA
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10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual. inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social. impostos. encargos
sociais, Uansporte e ouflas providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do träbalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual. ._-,
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante. salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar v objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto' contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notiñcação. _
10.10 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo. no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
e_nU'egue oficialmente.

cI.Áusui.A DÉCIMA PRIMEIRA - ,DAS SANÇÕES E iNFRAçöI‹:s ADMINISTRATIVAS

1_1.1- Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade. o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo
o,direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação
constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário n9 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com
respectivos prazos de duração: ,.

SANÇÓBS Qui: sisnño Ari.icADAs=l . Eveirrosz l
,l- Foi-jar a classificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte para obtenção de tratamento
favorecido em licitações incznrivadas du não.

1. impedimento dz Iiziizf pela pzrizazz az, mz minima. 1 (um)
zm. Azórúâz 1-cu/Pi. ze 3014/201 1.

.iI› Descumprir prazos esizibeiecldosf. pelo pregoeiro
'durante a sessão de licitação para qualquer manifestação
na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certame.

2. Impedimento az Iiziizf pela pzrizzziz az, na minimo. 4 (quatro)
ITIBSÊS.

ill- Desistir do lance, sem justiflcatlvafiduianie a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

'IV› Não apresentar Du deixar "de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de acelmção
`da proposta, habilitação ou na contratação.

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6 [seis]
meses.

4. impedimento de licitar pelo periodo de, nu mínimo, 6 (seis)
meses.

`_I]- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido. ano.

5. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo, 1 [um] ‹

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou
contratação.

10. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5 [cinco]
anos.
11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou Federal para
apuraçoes de sanções de ordem penal.

ilii- Não manter as condições habiiitátórias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços. '

B. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 5 (seis)
meses.

Vlll› Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

13. impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo. 1 (um)
ano.
14. Multa de. no mínimo. 10% [dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

ix- isuozgzu a uizjetu fm ou prazo zztaheieoúq no
edital e termo de referência.

15. Advertência
lã. Multa de. no minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso. aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá ser
considerada lnexecução total ou parcial do objeto.

Nâo efetuar u ooza ao uizyeto, quauoq uuoficado.
durante a contratação. _

19. Advertência;
20. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 1 (um)
ÃDO.

21. Muita de. no minimo, 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho.

iu- substituir u objeto fura ou preze estabelecido.
20. Advenência `
21. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento] por dia de
atraso. aplicada sobre o valor do material não substituido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia poderá ser
considerada inexocuçäo total ou pa rciai do obieto.

,.
Xli- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do [s] equipamento [s] quando previsto no
edital etenno de referência.

24. Advertência
15. impedimento de licimr pelo periodo de, no mínimo, 6 (seis)
meses.
25. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por conto) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Xlil- Deixar de entregar documentaçãooriginal exigida
neste Edlizai ' lidade d
 &fldurante a licitação: ou contratação.

21. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item ou
lote.

xiv- comportar-se oe uuzzio iuioonuolua licitação ou
çontratação. musendo pi-eiuízu a Administração ou
dempnsimndo ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e a
sociedade.

26. impedimento de licitar pelo periodo de, no rninlmo, Z (dois)
BXIOS.

27. Multa de. no minimo, 10% (dez por cento] do valor do
contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação. -"

30. impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, no minimo, 10% (dez por conto] do valor do
contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Estadual.

XVI- Não reeomporníveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e
inerentes aos monitoramentos tecnico-operacional e
adminisiradvo do gerenciamento contratual

27. Impedimento de licitar Com a PMMN pelo periodo de, no
minimo. 1 (um) ano.

itvii- Deixar de exezutzu qualquer obrigação paztuzoz
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade. , .

28. impedimento de licitar com a PMMN por. no mínimo, 2
(dois) anos.

XVlll- Não celebrar contrato. em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

29. impedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova por.
no minimo, 1(um) ano.

" PREEFEITURA MuN|ciPAL DE MORADA Nova
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XIX- inezzniçân tntai, previsto na Lei asse/os a Lei
10.520/2002. :-

34. impedimento de licitar coma PMMN por. no mínimo. 2 (dois)
E1105.

35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento] sobre o valor do
contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- lnexecução parcial do obieto previsio na Lei 8566/93
e Lei 10.520/2002. ç

35. impedimento de licitar com :i PMMN por. no minimo. 1 [um)
ano,
37. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento] sobre o valor
correspondente a parte não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e de pregoeiro.
bem como pessoas que integram os processos da PMMN,
em razão de denúncias sob a acusação de
direcionamento de certame. sem a apresentação de
provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com aAdministrai;ao Pública Federal,
Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco] ano.

Xxii- Cometer fraude fiscai no recolhimento de quaisquer
tributos. ç 35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

36. Declaração de inidoneidade

XXIV' Frustrar ou fraudar, mediante ajuste. combinação
iou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público.

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do pi-ozesso aziininist-razivn.
45. Publicação extraordinária da decisão condenatória

XXV- Impedir. perturbar ou fraudarfa realização de
'qualquer ato de procedimento iicliatório público.

A7. Multa de até 20% do faturamento bniti: do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XXVI- Criar, de modo fiaudulento ou irregular, pessoa
Íjuridica para participar de licitação pública ou celebrar
'contrato administrativo; '

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
45. Puhilmção extraordinária da decisão condenatória.

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio económico-
'ñnanceiro dos contratos celebrados
com i administração púiziiza ~›

47. Multa de até 20% do faturamento bruto do último exercicio
anterior ao da instauração do processo administrativo.
48. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

11.2- Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempesfivamente e indevidamente
fundamentados. e a aceitação da iustificadva ficará a critério da PMMN que deverá examinara legalidade
da conduta da empresa. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado
e aceito pela PMMN. a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.3- Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento) sobre o valor do contrato. a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a empresa vencedora
também se sujeitará às sanções 'administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior
poderá também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei ni? 10.250/2002.
11.4- As multas porventura aplicadas serão descontados dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, c poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
1 1.5- O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nfl 9.784/1999.
115.1- Transcorrido 0 prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.

ivaeereirurui MUNICIPAL DE MORADA Nova_ Av. MANOEL CASTRO, N°. 126 - CENTRO - MORADA Nova - cEARA- cEP sza40.0iio
¡ CNPJ o1.1az.s4o/onoi-ou - cGF ,os.92o.111-4. E-MAIL: |iciiacaomn@outIook.com. br. FONE: (al) 3422.1 1
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11.6. As multas serão recolhidas 'cm favor da Contratante. no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso
das mulms, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

1'1.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos la Xll
do art. 78 da Lei Federal nl* 8.666/93;
b) Amigável. por acordo entre as partes. mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art 78 da Lei n'1 8.666/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.

c_LÁusuLA oúcuvm Tisncanu -, no Fono
1š.1- Fica eleito o foro da Comairca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciandovse, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,.por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE),_ de de Z0_.

Secretaria , i
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa ¿
CONTRATADA M

TESTEMUNHAS:

Nome: ,
ÇPF/Mrz _ Q/
OZ.
Nome:
CPF/MF: -il

PREEFEITURA MuN|c|PA|_ DE MORADA NovA
AV. MANOEL CASTRO. N°. na - csrrmo - MORADA Nova - cama. cep szmmoo

CNPJ o1.1a2.B4oIn0n141o - CGF oe.9zo.171~4. E-MAIL: Iiciiacac›mn@outIook.com. br. FONE; (Bs) 3422.1391
\ /



\

*fifi
EsTADo Do CEARÁ . .~*

, PREFE|TuRA MuN|c|PAL DE |v|oRADA NovA
,, ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial ng

QBIETO: acordo com as
especlñcações e quantitadvos previstos no Anexo l - Termo de Referência do Edital.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE i

NOME DE FANTASIA: | `

ENDEREÇOCOMPLETO: 1 I INQ |

CNPI:

.immnoz icmnoez | icarz |
roma/raxz __
ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: `

DADOS CREDENCIADO: I

RG N": |
i

CPF NE: I

QL

nneererrunâ muuicirm. ue moiuuu Novanv. mmoei. câsrno. N°. na - cem-no - MoRAoA Nova -' cem» cep eze4o.ouo
cup.: o1.1uz.n4nmoo14›o - cor os.azo.111-4. E-mA||.z Iicitacaomn@outiook.úom.br. rouez (ss) :uz2.1sa1
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‹ ' ANEXO Iv

m=.ci.ARAçAo DE HABn.rrAçAo

PREGÃO PRESENCIAL N.fl

Ê
,z -V

A empresa inscrita no CNP] n.9 com sede
i declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT. A

_í'_àeíúe2o_

(assinatura. nome e número da identidade do declarante]

Q

ÊREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°. 128 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62B40.0I'I|J
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ANEXO V
.‹.

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL N.9

A empresa inscrita no CNP] ng. com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

A_*demde 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do cleclarante]

v

z

Q/

PREEFEITURA MuN|c|PAL DE MORADA NOVA
Av. MANOEL cAsTRo. N'. 725 - caN'rRo - MORADA NovA - CEARA- cep azsunoo

cNP.| n1.1az.e4o/0001-ou - :GF ns.szn.111.4. E-MAIL: Iiciiacaomn@outlook.com.br. FONE: im uzz.1aa1
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ANEXO vi

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

V D E c L A R A Ç Ã o

PREGÃO PR|ssENciAL N.2

A empresa CNP] ng. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.Q f' que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

í,ideíde20_

\ l (assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

A to
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N°. 126 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 82040000
t- , CNPJ o1.7nz.a4u¡ooo1-ou - cGF-oa.s2o.1714. E-MAIL: liciiacaomn@out|ook.com. br. FONE: (aa) s4:z.1aa1
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL N9

A empresa CNP] n.H com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei.`¡Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014- e Lei Federal n9
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

de de 20__

t

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Q/
PREEFEWURA MuN|c|PAL DE MORADA NOVA

Av. MANOEL cAsTR9, N'. 126 - cEN1Ro - MORADA NOVA - DEARA- cEP azsmnoo
cNP.| n1.1uz.s4o/0001-ou - CGE 05.920.111-4. E-MAIL: licitacaomn@outIook com br FONE- (aa) 3422 13:11\ ._, .. /
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ANEXO VIII

. MODELO DE PROPOSTA

_ Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n9 10.520. de 17 de
julho de 2002, subsidiada pela Lei nl? 8.666/93 e suas posteriores alterações e. às cláusulas e condições
previstas neste Pregão Presencial nfiL.

Declaramos, ainda que nos preços apresentados. bem como nos lances verbais, estão
incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso
sejamos vencedores da presente licitação.

 

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via original. na língua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada. assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo: V _
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, conforme Termo de Referência, para todos os itens, em real, expressos em
algarismo e por extenso, de forma clara e precisa. limitado rigorosamente ao objeto desta licitação. sem
alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado:
4, Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o ultimo;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porvennira,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como:
impostos. taxas, fretes e outros. °
6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus
Anexos, forem oriiissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento
e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios. de valor zero, excessivos ou
manifestamente inexcquiveis. _.
7, As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas. . gy .
8. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dlas.
8.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades; Q/
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital:
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital. inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial_com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais invcrqssimilz
f)_ apresentar preços manifestamente inexequfveis. assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são

' PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
` AV. MANOEL CASTRO, N°. 116 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 62940.00!!
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coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução
do objeto do contrato;
9¬. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula "-` “DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS"

(mssmn Lonas)

VALOR GLDBAL DA l>ROPos"rAz R$
PROPONENTE:
END|:m‹:ço= `
CNP] Nflz
vAL|DAD|‹: DA PRoPos'rAz so (sEssEN'rA) o¡As
DADOS BANCÁRIOS: ¿
DATA:

, .

[Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

z.=

IF

i

Q/
Pnszrerruiu uuniciwu. os moruloà Novà

Av. MANQEL cAsTRo. wa na - cEN'rRo - Moruolà NovA - ceARA- cer azs4o.ooo
CNPJ o1.1az.a‹o¡ouo1-ou - cor os.szo.111-4. E-MAIL; licitacaomn@outIook.com\ br. FONE: (ss) 3422.1391
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DECLARAÇÃO DE 1NEx1srÊNcm DE víNcuLo E1vn›REoATíc|o com 0
Mumclvio DE MORADA NovA.

portador(a] do RG n'1 e CPF ng
residente e domiciliado(a] à ocupante do cargo de

da empresa inscrita com o CNP] ng
comçsede à declaro para os devidos

fins que não tenho oempregatício de nenhuma natureza. com
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

_lí,_deíde20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

'(*j| A Declaração será para todos¡os sócios da empresa (SEFARADAMENTEL se for o caso.

¡ _:
A

p fã/
|=r‹eeFerruRA muN|c|PA|. os moRAoA NovA

Av. N|ANosi. cAsTRo, N°. na - ceN1'Ro - N|oRAoA NovA - GEARA- cer azs4o.ooo
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